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CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
 
LEI Nº  13.924, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 
AUTORIA: DEPUTADA CIDA RAMOS  
 
 

Inclui números de telefones dos principais 
hospitais e unidades de saúde do Estado, no 
site da Secretaria da Saúde do Estado da 
Paraíba. 

 
 

 O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA, 
  Faz saber que a Assembleia Legislativa decreta, e eu, em razão da rejeição do Veto 
Total nº 225/2025 e da ausência de promulgação pelo Governador do Estado, nos termos do § 
7º do art. 65 da Constituição Estadual c/c o art. 198 da Resolução nº 1.578/2012 (Regimento 
Interno), promulgo a seguinte Lei: 
 
 
  Art. 1º Fica a Secretaria da Saúde do Estado da Paraíba obrigada a incluir, em seu site 
oficial, a lista de números de telefone, e-mail e endereço das principais unidades de saúde do 
Estado. 
 
 Parágrafo único. Os números de telefones, e-mails e endereços devem ser atualizados 
periodicamente, assegurando que as informações sejam precisas e acessíveis à população. 
        

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
  Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 
João Pessoa, 24 de setembro de 2025. 

 

PRESIDÊNCIA

LEI

DECRETO LEGISLATIVO
 

CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 324, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a alterar as 
programações orçamentárias relativas às 
Emendas de Apropriação/Impositiva 
constantes dos Anexos da Lei nº 13.549, de 
janeiro de 2025 e dá outras providências. 

 
 

            O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DA PARAÍBA; 
  Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado 
Adriano Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado 
com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), 
PROMULGO o seguinte: 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO 
 
 

 Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a alterar as programações 
orçamentárias relativas às Emendas de Apropriação/Impositiva nºs 188, 349, 350, 357, 
496, 591, constantes dos Anexos da Lei nº 13.549, de 10 de janeiro de 2025.  
 
 Art. 2º As alterações das programações orçamentárias relativas às Emendas de 
Apropriação/Impositiva previstas no art. 1º devem ser realizadas em consonância com 
os dados discriminados no Anexo único deste Decreto Legislativo.  
 
 Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado, caso o recurso correspondente à 
emenda parlamentar tenha sido alocado em órgão ou entidade da Administração Pública 
estadual que não tenha competência para executá-la, ou em grupo de natureza da 
despesa que impossibilite a sua utilização, ou seja identificado qualquer outro erro 
técnico sanável, a remanejar o respectivo valor para o programa de trabalho do órgão ou 
da entidade da Administração Pública estadual com atribuição para a execução da 
iniciativa, transferi-lo de grupo de natureza da despesa ou ainda tomar qualquer outra 
medida necessária para a viabilização da execução das respectivas emendas.  
 

  
 
 
  § 1º A autorização prevista no caput poderá ainda ser aplicada, caso necessário, 
às emendas que constam no Anexo deste Decreto.  
 
 § 2º O remanejamento de que trata o caput deste artigo não será considerado no 
cômputo dos limites de créditos adicionais estabelecidos na Lei Orçamentária Anual 
vigente.  
 
 Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 26 de setembro de 2025. 

 
 
 

Republicado por incorreção 
 

  

ANEXO ÚNICO 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETARIA LEGISLATIVA

PARECER
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E X P E D I E N T E
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CEP 58013-900

JOSÉ GOMES NETO
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DESPACHOS
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 1.360/2023 
 

D E S P A C H O Nº 078/2025 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo(a) Deputado(a) Eduardo Carneiro de 
proposição que tem como ementa “dispõe sobre a divulgação dos direitos das 
pessoas com neoplasia maligna – câncer – pelos órgãos públicos do Estado e dá 
outras providências”, 
 
CONSIDERANDO a existência da Lei Estadual nº 10.745/2016, que “dispõe sobre 
a divulgação dos direitos das pessoas com neoplasia maligna – câncer – pelos órgãos 
públicos”; que abarca, integralmente, o conteúdo do Projeto em epígrafe; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, I, do Regimento Interno desta Casa, 
que trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 1.360/2023, do(a) Deputado(a) Eduardo 
Carneiro, por prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 
001/2025. 

 
João Pessoa, 9 de junho de 2025. 

 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
Projeto de Lei n° 1764/2024 

D E S P A C H O Nº 080/2025 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo(a) Deputado(a) Delegado Wallber 
Virgolino de proposição que tem como ementa: “Institui o Dia Estadual da Igreja 
Internacional da Graça de Deus, no âmbito do Estado da Paraíba”. 
 
CONSIDERANDO a atual tramitação do Projeto de Lei Ordinária 1722/2024, de 
autoria do(a) Deputado(a) Delegado Wallber Virgolino, que tem como ementa, 
“Institui o Dia Estadual da Igreja Internacional da Graça de Deus, no âmbito do 
Estado da Paraíba”, tratando de forma análoga da matéria veiculada nesta 
propositura, com parecer favorável desta Comissão do dia 20 de maio de 2025. 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, do Regimento Interno desta Casa, que 
trata da prejudicialidade das proposições; e que a Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação, em razão de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão 
Colegiada nº 001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 
do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que 
tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria 
Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados 
Prejudicados diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 1764.2024, do Deputado(a) Delegado Wallber 
Virgolino, por prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 
001/2025. 

 
João Pessoa, 12 de agosto de 2025. 

 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
 

Projeto de Lei n° 1787/2024 
D E S P A C H O Nº   081/2025 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo(a) Deputado(a) Delegado Wallber 
Virgolino de proposição que tem como ementa, determinar que o Estado da 
Paraíba implemente sanções administrativas contra indivíduos flagrados fazendo 
uso de drogas ilícitas em áreas públicas ou espaços urbanos, em violação às leis 
ou regulamentos estabelecidos, e estabelece outras medidas.  
 
CONSIDERANDO a tramitação do Projeto de Lei Ordinária 1631/2024, de 
autoria do(a) Deputado(a) Delegado Wallber Virgolino, que tem como ementa, 
dispor sobre as sanções administrativas aplicadas às pessoas que forem flagradas 
em áreas e logradouros públicos, fazendo uso de drogas ilícitas em desacordo 
com determinação legal ou regulamentar, no âmbito do Estado da Paraíba, 
tratando de forma análoga da matéria veiculada nesta propositura. 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, do Regimento Interno desta Casa, 
que trata da prejudicialidade das proposições; e que a Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação, em razão de posicionamento exarado pelo colegiado através 
da Decisão Colegiada nº 001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da 
aplicação do art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que 
as proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma 
preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da 
Comissão, declarados Prejudicados diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 1787/2024, do Deputado(a) Delegado Wallber 
Virgolino, por prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 
001/2025. 

 
João Pessoa, 12 de agosto de 2025. 

 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
Projeto de Lei n° 4.032/2025 

 
D E S P A C H O Nº 089/2025 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo(a) Deputado(a) Dr. Romualdo de proposição que tem 
como ementa “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO EVENTO EXPOPRATA NO CALENDÁRIO 
DE EVENTOS DA PARAÍBA”, 
 
CONSIDERANDO a existência da Lei Estadual nº 11.475, de 25 de outubro de 2019, que 
“INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DA PARAÍBA A 
EXPOPRATA - EXPOSIÇÃO DE CAPRINOS E OVINOS DO MUNICÍPIO DE PRATA, NESTE 
ESTADO.”; que abarca, integralmente, o conteúdo do Projeto em epígrafe; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, I, do Regimento Interno desta Casa, que trata da 
prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão de 
posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 001/2025, que dispõe 
sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, 
decidiu que as proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar 
pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados 
prejudicados diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR o Projeto de 

Lei n° 4.032/2025, do(a) Deputado(a) Dr. Romualdo, por prejudicialidade, com fulcro no art. 1º 
da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 
João Pessoa, 12 de agosto de 2025. 

 

 
 


